
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 Item 28 da Resolução TC Nº. 299, de 19 de novembro de 2025 

 
Declaramos para os devidos fins, com fulcro nos artigos 31, 70, 74 e 75 da Carta 
Magna, cumulados com a Resolução TC nº. 01/2009 e Lei Municipal nº. 3.350/2009 
que o Órgão de Controle Interno, no exercício de 2025, realizou recomendações, 
acompanhamento das metas fiscais e auditorias, todas essas atividades detalhadas 
no item 27 das Contas de Gestão (Resolução TC nº. 299/2025). Nesse sentido, 
esclarecemos a essa Egrégia Corte de Contas que a Administração Municipal está 
engendrando esforços significativos no atendimento das recomendações, como 
melhorias nos sistemas de controle interno, na gestão patrimonial e financeira. 
Acompanharemos a gestão municipal no decorrer do Exercício 2026, verificando se 
as orientações foram seguidas.  
 
 
 

 
Vitória de Santo Antão/PE, 31 de Dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

OSWALDO OTÁVIO OLIVEIRA DA CRUZ GOUVEIA 
Controlador-Geral do Município 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144, Livramento. Vitória de Santo Antão-PE. Cep: 55612-010. 
Telefone: (81) 3523 - 1120. CNPJ: 11.049.855/0001-23 

www.prefeituradavitoria.pe.gov.br 
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